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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 09y07-07

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jutho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Antônio Gomes Guimarães.

ENDEREÇo pARÂ coRR"EspoNDÊNcrA: Al. lbere Camargo, no 10, Ponta Negra, Manaus-
AM.

cNpi/cpF: o46.375.u4-5 lxscnrÇÀo Esr,q.nuel:

Foxr: (02) 98802-0650 FAx:

RrcrsrRo No IP AAM'. 1 0 12.3202 PRocESSo Ne: 024BlTl07

ATrvrDÂDE: Coleta e transporte rodoviário de Resíduos Classe ll.

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o tfansporte rodoviário de Resíduos Classe ll -
resíduos orgânicos oriundos da fabricação de cerveja e embalagens dos produtos
orgânicos para ração animal.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICENÇA: 04 Axos.
\tenÇáo:

. Esta licença é compostâ de 09 restrições e/ou condições constântes no verso, cujo náo
cumprimento/atendimento sujeitârá a suâ invalidaçâo e/ou as penâlidades previstâs em normâs.

. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento d€ propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e

Yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA _ LO N" O9I/07-07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de
grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785
de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24
de julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0248f1 107.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de
qualquer natuÍeza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

8. O transpoÍe rodoviiirio. deverá ser efetuado exclusivamente por meio do veículo
de placa: OAN-8239

9. Apresentar ao IPAAM, quando da solicitaçâo de renovação da Licença, os
seguintes documentos atualizados:

a) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos
veículos, que só podem ser executados por pessoa ffsica/jurídica
devidamente regularizada por órgão competente para esta atividade.

b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
' c) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ

d) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
e) Certificados de Registro de Licenciamento de Veiculos - CRLV
f1 Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


